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COMUNICADO

 O Município de Boa Vista, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitação vem informar que após análise do 
pedido de IMPUGNAÇÃO aos itens do edital da Concorrên-
cia n°003/2023, Processo 006281/2021-EMHUR, postulado 
pela empresa LAGHI ENGENHARIA LTDA, protocolado em 
07/06/2023, com fulcro no parecer da EMHUR, decidiu pela 
IMPROCEDÊNCIA da presente impugnação. Na oportunidade, 
comunicamos que fi ca mantida a data e horário para recebi-
mento dos envelopes de credenciamento, documentos de ha-
bilitação e proposta de preços no dia 21/06/202 às 09h00m, 
permanecendo inalteradas as condições estipuladas no res-
pectivo Edital e seus Anexos. A decisão na íntegra encontram-
-se, acostada aos autos à disposição dos interessados.
 

Boa Vista – RR, 14 de junho de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 227666/2023 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 013585/2023 – SMST, 
referente a aquisição de Armas de fogo, para atender a 
Guarda Civil Municipal da Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana e Trânsito – SGCM/SMST, em favor da empresa 
TAURUS ARMAS S.A. CNPJ: 92.781.335/0001-02, pelo valor 
total de R$ 42.612,55 (quarenta e dois mil, seiscentos e doze 
reais e cinquenta e cinco centavos), enquadra-se no Art. 25, 
inciso I da Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de 
Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias 
ao senhor Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trân-
sito, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 14 de Junho de 2023.
 

Cláudio Galvão dos Santos
Presidente da CPL

Beatriz da Conceição Bezerra      Francisco Jhonattan dos Santos Timóteo               
             Membro a CPL                                   Membro da CPL                     

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 013585/2023 – SMST, com solicitação de 
origem da SMST.

Jullyerre Pablo Lima da Silva
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1005/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,
 
 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
José Luis de Souza Coelho Junior, Professor de Educação Bá-
sica Especializada, Matrícula nº 130445, do quadro de pes-
soal desta prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, 
passando-o da Classe/Referência III-4 para a Classe/Refe-
rência III-5, a contar de 24 de janeiro de 2023, conforme o 
Processo nº 009298/2023.

 Boa Vista - RR, em 13 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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